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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA nº 4.880 de 17 de novembro de 2023

(Que  designa  servidor  para
prestar  serviços  na  Unidade  de
Reintegração Social)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a
seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º. Fica cedida a servidora MARIA DE FATIMA

FERREIRA,  matrícula  funcional  n.º  19030,  para  prestar
serviços junto a Unidade de Reintegração Social, objeto do
Convênio firmado entre o Estado de São Paulo,  através da
Secretaria da Administração Penitenciária e o Município de
Pederneiras,  convênio  esse  que  visa  à  implantação  e
manutenção  da  Unidade  de  Reintegração  Social  e
Cidadania  e  Execução  Continuada  de  programas  da
Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania.

Artigo  2º.  Esta  cessão  se  dará  por  tempo
indeterminado,  enquanto  o  convênio  entre  as  partes  se
manter ativo.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  em  17  de
novembro  de  2023.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. ANTONIO FERNANDO DA SILVA AFFONSO (12º colocado) 
CPF: 073.256.688-64 
RG: 10.483.096-7 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS, fica V.S.ª CONVOCADO a comparecer no dia 27 DE NOVEMBRO DE 2023, 
às 09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado de Escolaridade do Ensino Fundamental (incompleto) - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 
                             

Pederneiras - SP, em 21 de novembro de 2023. 
 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

ConvocaçãoConvocação
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 373/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 174/2023
PROCESSO Nº 15701/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64,  a Prefeitura Municipal  de Pederneiras,  devidamente representada e
assistida, e a empresa  WALBYNER ALEXANDRE LIMA,  por seu representante legal, acordam proceder, nos
termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do
edital de Pregão Eletrônico 174/2023, bem como das leis nº  8.666/93 e 10.520/02,  ao Registro de Preços
referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes cláusulas e
condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Ite
m Qtd.

Un Especificação Preço
unit.

Preço Total

01 150 Un Placa  de  mordida  acrílica  miorrelaxante  para  tratamento  de
bruxismo e complicações de Articulação Temporo Mandibular 

R$ 123,00 R$
18.450,00

02 30 Un Reembasamento de Próteses  Totais  ou  Próteses  Removíveis  1  -
Reembasamento  prensado:  sob  responsabilidade  do  laboratório
de prótese. 

R$ 52,50 R$ 1.575,00

2 - Todos os materiais necessários para a realização do objeto desta Ata de Registro de Preços serão de inteira
responsabilidade da Contratada. 

3 -  Os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas estabelecidas pelo Conselho Regional de
Odontologia e demais órgãos pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O licitante vencedor deverá fazer a retirada dos moldes no C.E.O. e o vazamento de gesso para a confecção
dos modelos de trabalho. Esta retirada será procedida diariamente, no horário das 16h às 16h30min, por um
represente do laboratório devidamente identificado e munido de documento pessoal de identidade, com a
devida assinatura das guias do Setor de prótese/ortodontia.

2 - As entregas deverão ser realizadas da seguinte conformidade:

2.1 - Em relação ao item 01, deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de
retirada da Solicitação no C.E.O.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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Atas de registro de preçoAtas de registro de preço
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2.2 - Em relação ao item 02, deverá ser entregue no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da
data de retirada da Solicitação no C.E.O.

3 - Em caso de dúvidas em relação a qualidade dos moldes ou de outros serviços realizados pelo Cirurgião
Dentista da Prefeitura, a Contratada deverá devolver o trabalho (modelo de gesso) em até 24 (vinte e quatro)
horas, para que seja realizado novo atendimento ao paciente e solucionado o problema.

4 - A partir da data de retirada dos moldes, fica a Contratada obrigada a devolver as moldeiras da Prefeitura
Municipal de Pederneiras no C.E.O. em até 24 (vinte e quatro) horas e limpas.

5  - O Licitante  vencedor  deverá  garantir  a  qualidade  do serviço executado  e  dos  materiais  empregados,
estando obrigado a proceder aos ajustes que se fizerem necessários, ou a substituição integral da prótese no
caso de problemas de confecção.

6 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CEO – Centro de Especialidades Odontológicas,
situado na Rua Santos Dumont, nº S- 332 - centro - Pederneiras/SP, ou outro local previamente definido pela
Secretaria Municipal de Saúde, nesta cidade de Pederneiras/SP, correndo por conta da Contratada todas as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes
do fornecimento.

7 - Qualquer alteração deverá ser comunicada à Coordenação do Setor de Saúde Bucal, através de Ofício, para
aprovação ou concordância do Contratante.

8 -  A  cada etapa de confecção o serviço será avaliado,  e o Contratante poderá solicitar  alterações se o
material estiver em desacordo com o solicitado.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos serviços com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescin-
dindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administra-
ção, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmen-
te contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Con-
tratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicial -
mente contratado.

3 - Será rejeitada, no todo ou em parte, todos os serviços que estiverem em desacordo com o edital.

4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade
e das especificações contratadas.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado no 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da entrega dos materiais, por
meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura  devidamente atestada por
servidor designado.  

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada para que sejam efetu-
adas as devidas correções. 

3 - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras 
contidas na Instrução Normativa RFB nº  1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26
de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do 
imposto de renda a ser retido.
OBSERVAÇÃO:  Pessoas  jurídicas  imunes,  isentas  ou  optantes  pelo  SIMPLES  NACIONAL/MEI,  não  estão
sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relató-
rio ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica,
do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judici-
al. 

5 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovan-
tes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recupera-
ção extrajudicial.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei  Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei  federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de re-
cebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da obrigação; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível ve-
nha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência en-
sejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações
legais. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do pla-
no de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das
demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:

1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações,
da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,  especificações  dos  produtos,
quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produ-
tos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de
Fornecimento”.
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os servi-
ços ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Saúde.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando a 
seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam as 
previsões da Secretaria de Saúde para as contratações durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro 
de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 
77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 
de 04 de fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilibrio econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor,
após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo 
objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de 
mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compro-
misso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição,
serviços,  transportes  e  outros  insumos,  bem  como  outros  documentos  legais  emitidos  por  órgãos
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o
item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no merca -
do.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

                   
Pederneiras, 17 de novembro de 2023. 

WALBYNER ALEXANDRE LIMA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

WALBYNER ALEXANDRE LIMA

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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Extrato
Extrato

CONTRATO Nº 159/2023.  CONTRATANTE: Município
de  Pederneiras.  CONTRATADA:  G.L  Comércio  e  Serviços
Ltda. OBJETO: Aquisição de uniformes e mochilas escolares.
VALOR TOTAL: R$ 1.214.550,00. ASSINATURA: 17/11/2023.
VIGÊNCIA:  80  dias.  MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.
PROPONENTES:  20.

Pederneiras, 17 de novembro de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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Câmara Municipal de Pederneiras 
 

 

 

Rua Belmiro Pereira, nº 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059 — Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — www.camarapederneiras.sp.gov.br 

 

Pederneiras, 17 de novembro de 2023. 

 

OFÍCIO GAB. Nº 73/2023 - CIRCULAR 

 

COMUNICADO 
 

 

AOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

N E S T A 

 

 

Senhores (a) Vereadores (a); 

 

 

Pelo presente venho informar que fica impreterivelmente definida a Sessão Ordinária do dia 27 

de novembro do corrente ano (43ª Sessão Ordinária), para a leitura e votação das Emendas 

Impositivas individuais dos parlamentares desta Casa, face a deliberação do Projeto de Lei nº 

121/2023 – LOA, que estima a receita e fixa a despesa do município de Pederneiras-SP, para o 

exercício contábil do ano de 2024. 

 

Sendo assim, nos termos do Regimento Interno, o prazo de protocolo das propostas de Emendas 

Impositivas dar-se-á até a quinta-feira, às 12h, que antecede a data supracitada. 

 

Outrossim informo que a Assessoria de Apoio Legislativo, bem como a Coordenadoria de 

Serviços Legislativos estão aptos a ajudá-los nas destinações das cotas de Vossas Emendas 

Impositivas e demais propostas. 

 

Contamos com a colaboração de todos Vereadores para que, tempestivamente, possam exarar 

suas propostas de Emendas Impositivas, caso assim desejar. 

 

Diante do exposto, publica-se, cumpra-se. 

 

Atenciosamente; 

 

DANILO ALBORGHETTI 

- Presidente – 

 

 

 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Pederneiras na data supra e encaminhado para publicação no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Pederneiras. 

 
WAGNER A. BÔSCOLO 

- Diretor Geral -  

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros AtosOutros Atos
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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